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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

RESOLUÇÃO Nº 124/2015

 

 

O Conselho Superior do Ministério Público do Estado da
Bahia, reunido em Sessão Ordinária no dia 15 de setembro de 2015, acompa-
nhando o voto do Conselheiro Relator Marco Antônio Chaves da Silva,  deli-
berou, à unanimidade, pela   não homologação:

1.    Inquérito Civil SIMP nº 706.0.19717/2009, da 4ª Promotoria
de Justiça de Porto Seguro; 

2.    Procedimento Ministerial SIMP nº 698.0.182674/2014, da 6ª
Promotoria de Justiça de Irecê; 

3.    Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.52093/2010,  do
Grupo de Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Ido-
sos – GEIDO; 

4.    Inquérito Civil  SIMP nº 003.0.131492/2008, da Promotoria
de Justiça de Laje; 

5.    Procedimento  Ministerial  SIMP  nº  003.0.73624/2012,  do
Grupo de Atuação Especial de Defesa dos Direitos dos Ido-
sos e das Pessoas com Deficiência – GEIDEF; 

 

 

 
SALA DAS SESSÕES, 15 de setembro de 2015.

 
 

SARA MANDRA   MORAES RUSCIOLELLI DE SOUZA

Procuradora – Geral de Justiça em Exercício
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em Exercício

 
 

 

FRANKLINOURIVES DIAS DA SILVA

Corregedor-Geral do Ministério Público

 

Conselheiros:Zuval Gonçalves Ferreira, João Paulo Cardoso de Oliveira,  Adi-
valdo  Guimarães  Cidade,  Julio  Cezar  Lemos Travessa,  Márcia  Regina  dos
Santos Virgens, Marco Antônio Chaves da Silva, Aurisvaldo Melo Sampaio, Ri-
cardo Régis Dourado.


